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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 266/2023

 

PROJETO DE LEI Nº

 

 

Concede Título de Utilidade Pública ao Instituto de Desenvolvimento 
Econômico Setorial Sustentável – IDESS -, com Sede no Município de São 
Miguel do Iguaçu.

 

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública ao Instituto de Desenvolvimento Econômico Setorial Sustentável – IDESS 
-, com Sede no Município de São Miguel do Iguaçu.

 

                        Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

                        Curitiba,  de  abril  de 2023.

 

 

 

 

PROFESSOR LEMOS

Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

 

            A proposição em tela tem como objetivo conceder o Título de Utilidade Pública ao Instituto de Desenvolvimento 
Econômico Setorial Sustentável – IDESS -, com Sede no Município de São Miguel do Iguaçu.

                   Trata-se de uma Associação Civil de direito privado, de duração por tempo indeterminado e sem fins 
econômicos, tem caráter organizacional, assistencial, promocional, recreativo e educacional, sem fins lucrativos, 
tudo conforme descrito no seu Estatuto Social.

 

                   A referida Entidade atende aos Requisitos da Lei Estadual sob o nº 17.826/2013 e apresenta os 
seguintes documentos, ora anexados, quais sejam: Estatuto Social, Alteração do Estatuto, Ata de Fundação, Lei 
Municipal Declarando-a de Utilidade Pública, Cópia do Veículo Oficial da Municipalidade onde foi publicada a 
respectiva Lei aprovada pelo Legislativo Municipal, Relatório atualizado de Atividades desenvolvidas mês a mês, 
Declarações do Presidente de que a Associação recebeu verbas oriundas do poder público e de que os ocupantes 
dos cargos ou membros da diretoria não auferem remuneração, atuando voluntariamente; Certidões: Liberatória 
(TCEPR), CND (Tributos Federais e Dívida Ativa da União), CNPJ (RF/MF) e Declaração do Autor da Proposição.

 

                   Diante do exposto, a concessão da Utilidade Pública à Entidade em apreço é medida que se impõe, 
uma vez que presta relevantes serviços à Comunidade, atende aos critérios que regulamentam a matéria, além do 
que, o seu reconhecimento como Entidade de Utilidade Pública Estadual é ato de grande importância para o seu 
fortalecimento e prosseguimento de suas atividades, tornando-se, portanto, apta para receber tamanha honraria e 
recursos eventualmente a ela destinadas.

 

                   Sendo assim, esperamos contar com o apoio dos demais Nobres Pares Legisladores para a aprovação 
desta importante proposição.

 

DEPUTADO PROFESSOR LEMOS

Documento assinado eletronicamente em 17/04/2023, às 10:38, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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DOCUMENTO Nº 3515/2023

DECLARAÇÃO

 

 

 

Declaro nos termos do inciso III, do artigo 2º, da Lei nº 17.826/13, que tenho conhecimento das atividades 
desenvolvidas pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SETORIAL SUSTENTÁVEL – IDESS -, com 
Sede no Município de São Miguel do Iguaçu e da relevância dos serviços prestados pela Entidade, sendo a mesma 
sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 07.906.754/0001-54, com sede à Rua Sílvio Malgarezi, nº 
550, Jardim Paraguaçu, São Miguel do Iguaçu, CEP 85877-000, a qual solicita a concessão do Título de Utilidade 
Pública. 

Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826/2013.

 

             Curitiba, de abril de 2023.

 

 

 

PROFESSOR LEMOS

Deputado Estadual

 

DEPUTADO PROFESSOR LEMOS

Documento assinado eletronicamente em 17/04/2023, às 10:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Certidão Liberatória 
 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES PARA HABITAÇÃO E OBRAS DE INTERESSE PUBLICO DE SÃO MIGUEL
DO IGUAÇÚ 

CNPJ Nº: 07.906.754/0001-54 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE 

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS
ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIAÇÃO DOS
TRABALHADORES PARA HABITAÇÃO E OBRAS DE INTERESSE PUBLICO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇÚ ESTÁ
EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 13/05/2023, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 2249.DCQS.0562
Emitida em 14/03/2023 às 15:46:12 

Dados transmitidos de forma segura.



 
 

Rua Silvio Malgarezi, 550, Jardim Paraguaçu, São Miguel do Iguaçu 

CEP 85877-000, Estado do Paraná 
athos@innet.com.br  

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SETORIAL SUSTENTÁVEL 

Organização da Sociedade Civil de Interesse Publico 

CNPJ 07.906.754/0001-54  OSCIP/MJ 08071.005418/2006-85 
Utilidade Publica Municipal - Lei 3.649/2023 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

 
Declaro para os devidos fins que a Entidade IDESS – Instituto de 

Desenvolvimento Econômico Setorial Sustentável, CNPJ/MF sob o n.o 

07.906.754/0001-54, com sede na sede administrativa na Rua Silvio Malgarezi, 550, 

Sala 02, Jardim Paraguaçu, município de São Miguel do Iguaçu, CEP 85877-000, 

Estado do Paraná. 

 

Recebeu recursos do Município de São Miguel do Iguaçu, no valor de 

R$ 300,00, em data de 09/06/2022, aplicando em inscrição no evento denominado 

2ª Feninho – Feira de Artesanato e Produtos Manuais. 

 

Declaro ainda, que a referida Entidade desde a sua fundação presta 

relevantes serviços de interesse público. 

 

Por ser verdade, firmo a presente. 

 

São Miguel do Iguaçu, 04, de abril de 2023. 

 
 

 
 

-------------------------------------------------------------- 
LUCIANO APARECIDO NERIS 

Presidente 
 

 
. 

 



 
 

Rua Silvio Malgarezi, 550, Jardim Paraguaçu, São Miguel do Iguaçu 

CEP 85877-000, Estado do Paraná 
athos@innet.com.br  

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SETORIAL SUSTENTÁVEL 

Organização da Sociedade Civil de Interesse Publico 
CNPJ 07.906.754/0001-54  OSCIP/MJ 08071.005418/2006-85 

Utilidade Publica Municipal - Lei 3.649/2023 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
 
O Instituto de Desenvolvimento Econômico Setorial Sustentável é uma entidade 
sem fins econômicos, de direito privado, de caráter organizacional, assistencial, 
promocional, recreativo e educacional, com autonomia administrativa, financeira e 
técnica, regendo-se por estatuto e pela legislação que lhe for aplicável. 
 
Tem como objetivo principal promoção e fortalecimento setorial e debate 
permanente sobre de temas de interesse da sociedade, com ênfase no 
desenvolvimento integrado e sustentável no local onde atuar. 
 
O debate permanente se dá através de reuniões periódicas, de participação livre e 
espontânea à associados e não associados, para elaboração de projetos e 
programas, não sendo necessário para a realização das mesmas, presença 
mínima de associados e conselheiros e suas conclusões encaminhadas a título de 
sugestão ao Conselho de Administração. 
 
O Instituto de Desenvolvimento Econômico Setorial Sustentável, também é 
denominado simplesmente de IDESS. 
 
A sede administrativa do IDESS fica na Rua Silvio Malgarezi, 550, Jardim 
Paraguaçu, município de São Miguel do Iguaçu, CEP 85877-000, Estado do 
Paraná. 
 
O Instituto foi fundado no dia 10 de março de 2006. E tem prazo de duração 
indeterminado. 
 
Os objetivos do IDESS consistem na atuação setorial nos seguintes setores. 
Setor Institucional, Nacional e Internacional; 
Setor Desenvolvimento Social e Combate a pobreza; 
Setor de Desenvolvimento Econômico e Economia Solidária; 
Setor de Educação, capacitação e Formação Profissional; 
Setor habitacional; 
Setor de Saúde; 
Setor Desenvolvimento Urbano, Rural e Meio Ambiente; 
Setor Comunicação, TI, mídias impressa, falada e escrita; 
Setor de Turismo, Esporte e Cultura. 
 
A área de atuação tem como prioridade o município de São Miguel do Iguaçu, 
podendo atuar em todo território nacional como filial departamento ou posto de 
serviço. 
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RELATÓRIO DAS ATIVIDADES 2022 / 2023 
 
FEVEREIRO DE 2022 

 Criação do Núcleo Setorial do Artesanato. 

 Roda de conversa sobre o artesanato e sua interface com a economia do 
município agregando valores culturais e patrimoniais. 

 Oficina para identificar nichos de empreendedorismo para o profissional 
artesão(ã). 

 Roda de conversa com artesãos para orientar sobre o ingresso no núcleo 
setorial. 

 Cadastro do Artesão Anestor de Santa Terezinha de Itaipu no Sistema 
Brasileiro de Artesanato. 

 Doação de Alimentos via MST para Associação ONG Vida Ação. 

 Audiência Pública sobre o Projeto de Lei 4216-2021 Moradia em 
Autogestão câmara de vereadores de Cascavel. 

 
MARÇO DE 2022 

 Seminário Reurb na Câmara de Vereadores de Toledo apresentação do 
Caso de São Miguel do Iguaçu. 

 
ABRIL DE 2022 

 Participação no Seminário Nacional de Urbanização e Garantia de Direitos 
promovido pela União Nacional de Moradia Popular – Rio de janeiro. 

 Seminário de Autogestão em Moradia e Termo Territorial Coletivo no Rio de 
Janeiro. 

 Participação na Feira de Artesanato da Pascoa em Medianeira. 

 Viagem técnica São José dos Pinhas, conhecer o projeto para moradia 
verticalizada no Terreno da UNP-PR União Por Moradia Popular Paraná. 

 Visita na Sede da UNP-PR União Por Moradia Popular Paraná. 
 
MAIO DE 2022 

 Promoção de evento agregador de líderes comunitários em parceria com a 
União Nacional Por Moradia Popular – UNMP/Paraná do Seminário “A 
união da moradia e a luta pela posse da terra”. 

 Promoção do Evento de capacitação Direitos Humanos e Violência 
Institucional contra a juventude negra nas comunidades da periferia. Com 
objetivo de capacitar jovens lideranças populares da luta da moradia e 
agentes defensores/as dos direitos humanos. 

 Reunião na Comunidade Bubas para dialogar com lideranças e populares 
visando es para refletir os principais desafios da luta das ocupações, 
loteamentos, conjuntos habitacionais, favelas, vilas e alagados. 
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JUNHO DE 2022  

 Participação no evento Conferencia Nacional Popular pelo Direito das 
Cidades em São Paulo – SP. 

 Participação da 1ª FeNinho – feira de artesanatos e trabalhos manuais de 
Cascavel. 

 Reunião com representantes do Conselho Estadual da Economia Solidária 
ocorrido em Cascavel – PR.  

 
JUNHO DE 2022 

 Apresentação de proposta à União Nacional de Moradia Popular para 
implementar 328 unidades habitacionais no município objetivando o retorno 
do Programa Minha Casa Minha Vida em 2023. 

 
AGOSTO DE 2022 

 Criação da FEIARTE – Feira Itinerante de Artesanato e Trabalhos Manuais, 
realizada mensalmente em pontos estratégicos comercialmente e turísticos 
de São Miguel do Iguaçu. 

 
SETEMBRO DE 2022 

 Realização da FEIARTE – Feira Itinerante de Artesanato e Trabalhos 
Manuais, na Rua Farroupilha, o núcleo setorial de artesanato tem como 
objetivo a integração dos artesãos para desenvolver e melhorar o 
artesanato local, com vistas à geração de renda e a manutenção da 
atividade no município. 

 Visita técnica da Feira do Produtor para criar a o Núcleo Setorial de 
Feirantes.  

 
OUTUBRO DE 2022 

 Visita técnica no Acampamento Sebastião Camargo para mapear a 
produção com finalidade de justificar processo para emissão de CadPro em 
consonância com Nota Técnica do Ministério Público Estadual. 

 Participação em conjunto com a entidade ADEHASC em Foz do Iguaçu na 
Gleba Guarani para entrega de 110 matriculas no processo de REURB. 

 
NOVEMBRO DE 2022 

 Reunião na Feira do Produtor para oficializar a criação do Núcleo Setorial 
de Feirantes. 

 Participação no V Ciclo da Escola Latino-Americana de Autogestão do 
Habitat (ELAH), promovido pela União Nacional por Moradia Popular em 
conjunto com a Secretaria Latinoamericana de Vivenda Y Habitat Popular 
(SELVIHP). O Evento faz parte de uma grande articulação para 
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potencializar a Moradia Popular e o Direito à Cidade por meio de projeto de 
lei de Autogestão em habitação. 

 
DEZEMBRO DE 2022 

 Reunião na Feira do Produtor para oficializar a criação do Núcleo Setorial 
de Feirantes. 

 
JANEIRO DE 2023 

 Assessoria para fundação da Associação dos Moradores do Bairro Pedreira 
– AMBAP, Medianeira. Realização de 06 reuniões para produzir o Estatuto, 
Ata, relatório de composição da diretoria, registro de documentos e entrada 
CNPJ na Receita Federal 

 Elaboração de documentos visando solicitar Pavimentação Poliédrica Ruas 
Bairro Pedreira, buscando solução para o Problema de Saúde Pública e 
Ausência de Qualidade de Vida nas Ruas do Bairro Pedreira. 

 Apoio à ONG Vida Ação para elaborar ofício à Receita Federal solicitando 
doação de bens apreendidos  

 
FEVEREIRO DE 2023 

 Elaboração de Projeto para o Fundo Brasil visando atender a comunidade 
Rural Apepu Quilombola. 

 Elaboração de projeto e documentos para a AMASA - Associação de 
Moradores e Amigos do Bairro Santa Ana, que visa democratizar o acesso 
e estruturar o Esporte e Lazer do Bairro. Nessa região o temos déficit de 
ambientes próprios para a prática de atividade esportiva e de lazer. 

 Reunião ocupação urbana Bubas em Foz do Iguaçu para debater projetos 
de interesse comunitário e articulação junto à órgãos públicos. 

 Elaboração de documentos para a ONG Vida Ação com a finalidade de 
atender solicitação da Receita Federal para recebimento de doação de 
bens apreendidos 

 
 
Atenciosamente 
 

São Miguel do Iguaçu, 04 de abril de 2023. 
 
 
 

LUCIANO APARECIDO NERIS 
Presidente do  

Conselho administrativo 
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DECLARAÇÃO 
 
 
 

Declaro para os devidos fins, que a entidade IDESS – Instituto de 

Desenvolvimento Econômico Setorial Sustentável, CNPJ/MF sob o n.o 

07.906.754/0001-54, com sede na sede administrativa na Rua Silvio Malgarezi, 550, 

Sala 02, Jardim Paraguaçu, município de São Miguel do Iguaçu, CEP 85877-000, 

Estado do Paraná, não remunera, não concede bonificações e não distribui 

lucros de qualquer natureza aos seus membros e à sua Diretoria. 

 

Declaro ainda, que a referida Associação, desde sua fundação, 

presta relevantes serviços de interesses públicos. 

 

São Miguel do Iguaçu, 04, de abril de 2023. 

 
 

 
 

-------------------------------------------------------------- 
LUCIANO APARECIDO NERIS 

Presidente 
 

 
. 

 























































Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT. 
A Prefeitura Municipal de São Miguel do Iguaçu da garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.saomiguel.pr.gov.br  

 

 

 
Arquivo Assinado Digitalmente 

Este documento eletrônico foi assinado digitalmente por 
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU AC Serasa RFB v2 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 
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     Retornar  
ao início 

De acordo com a Lei nº 2.201 de 02 de abril de 2011 

doe@saomiguel.pr.gov.br 

 

                      MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - PR 

LEI  Nº  3.649/2023, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO SETORIAL SUSTENTÁVEL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
A Câmara Municipal de São Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 

L     E     I: 
 
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública o Instituto de Desenvolvimento 

Econômico Setorial Sustentável inscrito no CNPJ nº07.906.754/0001-54, com sede 
administrativa na Rua Silvio Malgarezzi, 550, sala 02 no Jardim Paraguaçu em São Miguel do 
Iguaçu – PR. 

 
Art. 2º O objetivo principal do Instituto de Desenvolvimento Econômico Setorial 

Sustentável é promoção e fortalecimento setorial e debate permanente sobre os temas de 
interesse da sociedade, com ênfase no desenvolvimento integrado e sustentável no local onde 
atuar. 

 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito do Município de São Miguel do Iguaçu, aos 27 dias do mês de 

fevereiro do ano de 2023. 
 
 

BOAVENTURA MANOEL JOÃO MOTTA 

Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: IDESS - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SETORIAL SUSTENTAVEL
CNPJ: 07.906.754/0001-54 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:22:02 do dia 09/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/09/2023.
Código de controle da certidão: 13C8.76A7.2F81.8C52
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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INFORMAÇÃO Nº 8937/2023

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 17 de abril de 2023 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 266/2023.

 

 

Curitiba, 17 de abril de 2023.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 17/04/2023, às 15:35, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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INFORMAÇÃO Nº 9009/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 18 de abril de 2023.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 18/04/2023, às 17:19, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9009 e o 

código CRC 1A6F8D1A8A4C9AE
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INFORMAÇÃO Nº 9099/2023

Projeto de Lei n°: 266/2023

Interessado: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SETORIAL SUSTENTÁVEL – IDESS -

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1)  As cláusulas 122.4 e 122.6 do  Estatuto  Social  estão  em  desacordo  com o artigo 1º,  incisos IV 
e VI da Lei  17.826/2013, vez  que  veda  qualquer  tipo de  remuneração  aos  seus  associados , bem  como 
 determina  que , em  caso  de  dissolução  da  entidade, o  patrimônio  será  destinado a  entidade  congênere ou  ao 
 Poder  Público  que  efetuou  eventual  doação. Tratando-se de  requisito  essencial  pra  se  obter  a  honraria  sugiro 
 modificação do Estetuto  neste  sentido.

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 20 de abril de 2023.

Cordialmente.

Cristiane Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 20/04/2023, às 16:31, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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INFORMAÇÃO Nº 9812/2023

Autor: DEPUTADO PROFESSOR LEMOS

Interessado: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SETORIAL SUSTENTÁVEL – IDESS

Projeto de Lei n°:  266/2023

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba,17 de Maio de 2023.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 17/05/2023, às 15:12, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9812 e o 

código CRC 1F6C8B4D3D4E7DB
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DESPACHO - DL Nº 6303/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 18/05/2023, às 17:19, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6303 e o 

código CRC 1D6B8C4C3F4B7BB
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 2462/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 266/2023

 

Projeto de Lei Nº 266/2023

Autor: Deputado Professor Lemos

 

Concede Título de Utilidade Pública ao Instituto de Desenvolvimento 
Econômico Setorial Sustentável – IDESS -, com Sede no Município de 
São Miguel do Iguaçu.

EMENTA: DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA – LEI Nº 
17.826/2013 – REQUISITOS PREENCHIDOS – PARECER 
FAVORÁVEL.

 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Professor Lemos, visa conceder o Título de Utilidade Pública ao 
Instituto de Desenvolvimento Econômico Setorial Sustentável – IDESS, com Sede no Município de São Miguel do 
Iguaçu.

Em sua justificativa, o autor declara que a entidade presta relevantes serviços à comunidade, de caráter 
organizacional, assistencial, promocional, recreativo e educacional desde 2006, além de atestar que preenche todos os 
requisitos legais para seu reconhecimento e que tem conhecimento das atividades por ela prestadas.

 

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente Comissão que, em suma, 
se concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições, além de, no caso de declarações de Utilidade Pública de entidades civis, em consonância 
com seu inciso VII, alínea “g”, também manifestar-se quanto ao seu mérito. Vejamos:

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça: 

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições;
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(...)

VII - manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

(...)

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

 

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários.

Quanto à competência para a propositura de Projetos, verifica-se que o Projeto encontra amparo no art. 162, inciso I, 
§1º do RIALEP, que garante a iniciativa a qualquer Deputado Estadual. Seguindo a mesma orientação, a Constituição 
do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra assemelhada que inclusive delineou a acima citada. 

O Projeto de Lei em questão tem por finalidade conceder Título de Utilidade Pública a Associação com sede no 
Município de São Miguel do Iguaçu.

Sobre o tema, a Lei 17.826/2013 regulamentou a concessão e manutenção de Títulos de Utilidade Pública à entidades 
no Estado do Paraná. Da análise da documentação juntada e da justificativa do autor, conclui-se que o Projeto em 
análise preenche os requisitos constantes nos arts. 1º e 2º da referida Lei, quais sejam:

 

Art. 1°. O Título de Utilidade Pública será concedido por Lei a entidades que 
comprovem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo Estatuto 
registrado no Estado do Paraná.

I - ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou que 
exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado;

II - ter personalidade jurídica há mais de um ano;

III - ter finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de saúde, de 
pesquisa científica, de esporte, de proteção ao meio ambiente ou de proteção 
animal, desde que comprovado o interesse público das atividades 
desenvolvidas, prestando serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à 
coletividade nos termos do respectivo Estatuto.

IV - não ter fins lucrativos, não distribuir lucros, bonificações, dividendos ou 
quaisquer outras vantagens aos seus associados, fundadores ou mantenedores 
e ter o respectivo patrimônio aplicado na consecução do objetivo social;

V - gestão administrativa e patrimonial que garanta e preserve o interesse 
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público;

VI - que no caso de dissolução, a destinação do patrimônio será à entidade 
congênere ou ao Poder Público que efetuou a respectiva doação.

§1° As entidades de que trata este artigo deverão obedecer ao princípio da 
universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades 
exclusivamente a seus associados ou à categoria profissional.

 
Art. 2°. O processo de instrução do Projeto de Lei de Utilidade Pública deve 
conter ainda:

I - certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal e 
Certidão Liberatória do Tribunal de Contas;

II - declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de 
verbas públicas e, em caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a 
destinação dada;

III - declaração do autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das 
atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade a ser 
beneficiada com o Título de Utilidade Pública;

IV - relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, assinado pela 
diretoria da instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis 
à coletividade;

V - ata da última assembleia geral e ata de posse da diretoria averbada no 
registro do ato constitutivo, contendo a qualificação completa da diretoria eleita;

VI - declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, 
atestando que os cargos de diretoria não são remunerados e que a instituição 
presta serviços de relevante interesse público, exceto no caso de associações 
assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser 
remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados 
como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região 
correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão 
de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao 
Ministério Público, no caso de fundações.

 

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, que através de ações que visam o fortalecimento setorial e debate permanente sobre temas de interesse da 
sociedade, atende os interesses de toda a população. O seu Estatuto traz a previsão de não remuneração de seus 
dirigentes, da destinação do seu patrimônio, além de preencher os requisitos impostos pelo Capítulo II do Título II do 
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Código Civil, que trata da constituição das associações. 

Por fim, com relação à LC nº 101/2000 o presente projeto não encontra nenhum óbice em sua regular tramitação e, no 
que tange à técnica legislativa, atende os requisitos da Lei Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito 
estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa e impostos pela Lei 17.826/2013.

 

Curitiba, 30 de maio de 2023

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Relatora

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Documento assinado eletronicamente em 01/06/2023, às 11:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2462 e o 

código CRC 1F6E8B5E6C2B8CC
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INFORMAÇÃO Nº 10097/2023

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 266/2023, de autoria do Deputado Professor Lemos, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 30 de maio de 2023.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 1 de junho de 2023.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 01/06/2023, às 15:37, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10097 e o 

código CRC 1E6C8F5E6D4A4AE

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - DL Nº 6508/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 01/06/2023, às 17:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
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